
 
 
 
 

1 
 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – CRESS 12ª REGIÃO 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS CHAPAS REGISTRADAS E APROVADAS – 

ELEIÇÕES CONJUNTO CFESS/CRESS 2026-2029 

 

A Conselheira Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª 

Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o Art. 41 do 

Código Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS (Resolução CFESS nº 1.117, de 3 de outubro de 

2025), torna público que as chapas registradas e devidamente aprovadas para o pleito eleitoral 

do CRESS 12ª Região constarão em edital publicado no site institucional do CRESS 12ª Região 

e do CFESS, podendo, facultativamente, ser divulgado em outros meios de comunicação. 

Ficam igualmente divulgadas as datas e os horários da eleição, bem como os nomes 

das/os integrantes e respectivos cargos das chapas concorrentes. 

1. DATA DA ELEIÇÃO 

Data da eleição: 17, 18 e 19 de março de 2026  

2. INTEGRANTES DAS CHAPAS 

2.1 Chapa 1 

2.1.1 Identificação: “A gente se faz no Coletivo” 

2.1.2 Número de registro: Chapa 1 

2.1.3 Composição: 

Diretoria: 

Presidente: Nizar Amin Shihadeh – CRESS nº 8075 12ª Região 

Vice-Presidenta: Ana Carla Werneque Ribas – CRESS nº 7068 12ª Região 

1º Secretário: Eduardo Lima – CRESS nº 10527 12ª Região 

2ª Secretária: Anna Carolina Machado do Espírito Santo – CRESS nº 5957 12ª Região 

1º Tesoureiro: Rodrigo Faria Pereira – CRESS nº 5047 12ª Região 

2ª Tesoureira: Mirê Sanchez Chagas – CRESS nº 10610 12ª Região 

Conselho Fiscal: 

1º membro: Marcio dos Santos Siqueira – CRESS nº 9183 12ª Região 

2º membro: Vanessa Eidam – CRESS nº 7114 12ª Região 

3º membro: Stephany Yolanda Ril – CRESS nº 7382 12ª Região 

Suplentes: 

1º Suplente: Mariana Franco – CRESS nº 10866 12ª Região 
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2º Suplente: Lygia Callado Machado – CRESS nº 3366 12ª Região 

3º Suplente: Carmel Capitani Giongo – CRESS nº 8267 12ª Região 

4º Suplente: Carolina Carneiro de Melo – CRESS nº 9399 12ª Região 

5º Suplente: Juliano da Silva Ferreira França – CRESS nº 8082 12ª Região 

6º Suplente: Roseli Maria Bamberg – CRESS nº 9541 12ª Região 

7º Suplente: Nei Alan Martins – CRESS nº 7964 12ª Região 

8º Suplente: Leon Denis Ribeiro Julião – CRESS nº 8755 12ª Região 

9º Suplente: Ana Carolina de Castro Freitas Santos – CRESS nº 7259 12ª Região 

2.2 Chapa 2 

2.2.2 Identificação: “Do ontem que insiste ao amanhã que nasce: a virada agora é 

nossa” 

2.2.2 Número de registro: Chapa 2 

2.2.3 Composição: 

Diretoria: 

Presidente: Débora Nunes Barbosa – CRESS nº 6810 12ª Região 

Vice-Presidente: Milene Luiza Mahs – CRESS nº 10867 12ª Região 

1º Secretário/a: Audrilara Arruda Rodrigues Campos – CRESS nº 2611 12ª Região 

2º Secretário/a: Bru Silveira Monteiro – CRESS nº 9858 12ª Região 

1º Tesoureiro/a: Sara Lopes dos Santos – CRESS nº 10593 12ª Região 

2º Tesoureiro/a: Vanessa Zoraide Domingos – CRESS nº 9316 12ª Região 

Conselho Fiscal: 

1º membro: Maurem de Castilhos – CRESS nº 10887 12ª Região 

2º membro: Cleide Terezinha de Oliveira – CRESS nº 3739 12ª Região 

3º membro: Milton Felipe Pinheiro – CRESS nº 10985 12ª Região 

Suplentes: 

1º Suplente: Josete Carina Percio – CRESS nº 3093 12ª Região 

2º Suplente: Aline Ogliari – CRESS nº 9874 12ª Região 

3º Suplente: Maria da Penha Lage Camargo – CRESS nº 4234 12ª Região 

4º Suplente: Wilson Luis Morinel Martins – CRESS nº 11059 12ª Região 

5º Suplente: Vithória Mendes – CRESS nº 9619 12ª Região 

6º Suplente: Osana Gonçalves Mendes – CRESS nº 6524 12ª Região 

7º Suplente: Claudemir Osmar da Silva – CRESS nº 5817 12ª Região 

8º Suplente: Mayara Manes Tioquetti – CRESS nº 10177 12ª Região 

9º Suplente: Gabriel Novack Hirano – CRESS nº 10151 12ª Região 

3. NÚMERO TOTAL DE APTAS/OS A VOTAR: 

3.1 Em 13/02/2026, o CRESS 12ª Região conta com 4.298 (quatro mil duzentos e 

noventa e oito) Assistentes Sociais com inscrição ativa aptas/os a votar. 
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4. QUÓRUM ELEITORAL: 

4.1 Conforme Ofício CRE 003/2026, em 20 de janeiro de 2026 o CRESS 12ª Região 

possuía 4.059 (quatro mil e cinquenta e nove) Assistentes Sociais com inscrição ativa aptas/os 

a votar.  

4.2 Com base nesse quantitativo, foi fixado o quórum eleitoral correspondente a 10% 

do total de profissionais aptas/os, perfazendo 406 (quatrocentos e seis) votantes, nos termos 

da Resolução CFESS nº 1.117, de 3 de outubro de 2025, que dispõe sobre o Código Eleitoral 

do Conjunto CFESS-CRESS. 

 

 

 

Florianópolis, 3 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

CHEYENNE VIEIRA MARQUES 

A.S. nº. 4060 CRESS 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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